
poder Legistativo
ASSEMBLEIA LEGISLATTVA DO ESTADO DO AMAZONAS

GABINETE DO DEPUTADO TONY MEDEIROS

PARECER

Matéria: PROJETO DE LEt N. nTf2O21.

DENOMINA A FUNDAçÃo DE VtGtLÂNCtA E

SAÚDE DO AMAZONAS (FVS/AM) DE DRA.
ROSEMARY COSTA PINTO.

Autoria: Deputado (a) BELARMINO LINS

Relator: Deputado TONy MEDEIROS

I - RELATÓNIO

A esta comissão foi encaminhado, para exame e parecer, o projeto de Lei n.
12712021, de autoria do eminente Deputado Belarmino Lins que tem por finalidade
denominar a Fundação de vigilância e saúde do Amazonas (FVS/AM) de Dra. Rosemary
Costa Pinto.

lnicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, que opinou favoravelmente quanto aos aspectos legais, constitucionais e juridicos
da proposição.

Em seguida, dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi
encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos para que fossem analisados os
aspectos previstos no artigo 27, inciso ll, alinea b, do Regimento lnterno.

É o Relatório.
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il - FUNDAMENTAçÃo

Meritória a proposta do eminente Deputado Belarmino Lins que tem por finalidade
denominar a Fundaçäo de vigilância e saúde do Amazonas (FVs/AM) de Dra. Rosemary
Costa Pinto.

Dispõe o artigo ZT,ll,,,b,' do Regimento lnterno que:

// - Comrssão de Assunúos Econômicos _ CAE;

()

b) analise de compatibitidade e adequação de
proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes
orçamentanas e o orçamento anual;

Quanto ao que cabe a esta comissão de Assuntos Econômicos analisar, vislumbro
que näo há impedimentos de ordem econômica que inviabilizem a aprovaçäo do projeto

Portanto, concluímos que a Proposição sob análise não gera ônus para a
Administração Pública Estadual

lil - voTo

Em razäo dos motivos demonstrados, no que nos compete analisar, somos
FAVoRÁvEls à aprovação do projeto de Lei n. 12Tt2021.

s'R' DA coMlssÃo DE ASSUNTos EcoNoMtcos DA ASSEMB EtA LEGtsLATtvA Do
ESTADO Do AMAZONAS, em Manaus, 29 de abrir de 2021.

Deputado TO
Re
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courssÃo DE ASSUNTos nco¡qôurcos

CERTIDÃ O DE VOTAÇÃO
Projeto N.127t2021

Autor (a): DEpUTADO BELARMTNO LtNS

(x)PL OPLC oPEc OPRL

A comissão de Assuntos Econômicos Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, por ( )unanimidade o maioria de votos, resolve o aprovar o rejeitar o parecer apresentado pero Rerator,
às fls' retro, culminando no ( x) PROSSEGU|MENTO ( ) AROUTVAMENTO da proposição em
epígrafe.

Manaus-AM, _l_12021

Dep. Ricardo Nicolau - pSD

Presidente

Dep. Dermilson Chagas - pODEMOS

Membro

Dep. Fausto Junior - PMDB

Suplente

Dep.Saullo Vianna- pROGRESSTTA

Vice-Presidente

Dep.Serafim Corrêa- pSB

Membro

Dep.T

Suple nte

Dep. Felipe Souza- PATRIOTA

Suplente
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Documento 2021.10000.00000.9.014696
Data  10/05/2021

TRAMITAÇÃO
Documento No 2021.10000.00000.9.014696

Origem

Unidade: GDTM-DEP. JOÃO WELLINGTON DE MEDEIROS CURSINO

Enviado por:
Data:

MONICA BENTES MONTEIRO
10/05/2021

Destino

Unidade: COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

:

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS
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